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I PREGÀO ELETRONTCO No 2212023

VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA, empresa com sede no Rua Heltor

Áo

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR

Por intermédio do Excelentíssimo Sr. pregoeiro e Equípe de Apoio

de Alencar Furtado no J.056, paranavaÍ - pr, com CNpl
07.168.382/0001-06, neste ato representada pela proprietáriâ, Sr, João
Batista Meurer JunioÍ vem, perante V.Sa., tempestivamente, informar a

necessidade de inclusão dos registros e certificados técnicos abaixo
informâdos no edttal pREGÃo ELETRONtco Ne 2Ll\oz3, além das já

exigidas no editali

A solicitante, na qualidade de interessada no certame, questiona, nos termos do artigo 30, lV da Lei 8.666/93, a

ausência da aplicação da legislaçâo espêcifica do MINISTÉR|O DO MEtO AMBTENTE-MMA, tnstrução Normativa
ne 6 de 15 de março de 2013, referente ao Cadastro Técnico Federal do IBAMA para pessoas físicas ou jurídicâs
utilizadoras de recursos naturais, , além da exigência do MtNlsrÉRto DA AGRtcutruRA, pEscA E

ABASTECIMENTO'MAPA (Lel 10.71112003 e Decreto 5,753/2oa4l, especlalmente no que tange à lnscrição
dos licitantes no RENASEM, com o registro dos respectivos itens objetos da licitâção e documentos como
CR EA.

RENASEM

o artigo 8e da Lei 7a 7!rl2o03 é expresso: "As pessoas fÍsicas e jurídicas que exerçam a1vídades de
produção, beneficiamento, embalagem, armazenâmento, análise, comércio, importação ê exportação de
sementes e mudas ficam obrigadas à inscrição no RENASEM". Nesse sentido, aquele que pratica qualquer dessas
atividades, sern a devida Inscrição, e o respectivo lrEM EM sEU REGlsrRo, pratica uma atividade não
legalizada, ou seia, o produto oferecido é um produto à margem da lei uma vez que não possui registro no
IVlAPA,

Em contrapartida, aquele que adquire o produto sem inscrição no RENASEM, comete infração, nos moldes do
arti8o 186 do Decreto 5.153/2004r é proibido ao usuário de sementes ou mudas, e constitui infração de natureza
leve, adquiriri I - Sementes ou mudas dê produtor ou comerciante que não esteja inscrito no RENASEM ...11 -

Sementes ou mudas de produtor inscrito no RENASEM, sem a docurnentação correspondente à comercialização.
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. CADASTRO TECNICO FEDERAL.IBAMA

Art, 10. da tnstrução Normativa ne 6 de 15 de marÇo de 2013: São obri8adas à inscrição no CTF/APP ícadastro

Técnlco Federal de Atividades potãn.irfm"nie'poluldoras e/ou Utllizadoras de Recursos Ambientais )

as pessoas físicas e jurÍdicas que se dediquem, isolada ou cumulativamênte:

ll - Tíansporte de produtos florestais

lll-à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da

fauna e flora.

Neste caso específico são as de uso dos recursos naturais conforme Anexo Vlll da Lei ne 6.938, de 1981., com

especificação descritivâ, classe 2L-49,20'60 ê 20-61'

As pessoês físicas e jurídicas que possuem suas atividades que dependam dos recursos florestais deveÍão seguir as

determinações contidas nas legislações de câda Estado da Êederação'

As atividades que visam o controle do transporte, da comercializãção, da transformação, do armazenamento e do

consumodeprodutosesubprodutosflorestaisdevempossuirocadastroTécnicoFederaldoIBAMA.

Talcomoconsagradoconstitucioôalmente,âativldâdeadministrativa,emqualquerdesuasesÍeras,é
integralmente disciplinada pelo princípio da legalidade'

Loso,todaequalqUeratividadelicitatóriadevesesujeitaraodispostoemnossoordenâmentÔJurídico.

Dessemodo,todasasmudasdeplantas,adquiridaspeloMUNlclPloDECAPANEMA.PRdevemserprovenientes
de produtores ou comerciantes que possuem inscrição no IBAMÀ com os seus respectlvos itêns re8istrâdo'

Neste tocante, a obrigatoriedade de inscrição no TBAMA não se trata de restrição abusiva, desnecessárla ou

injustiflcada; diz respeito à obediência âos princípios da legalidede e isonomlâ, norteadores do certame Iicitatório ê

sem os quêls o mêsmo não têm válldáde.

portanto, o ato convocatório, deve definir, de Ínodo objetivô, as exigênciâs que são reputâdas relevantes para a

administração.

Concluindo, o edital devê prever expressafnente que as plantas, utlllzados nêste MunlcÍpio sejam âdquiridâs de

produtores ou comerciantes devidamente inscritos no ISAMA do licitante, tudo em conformidade com a legislação

do MMA, evitando que a licitação se torne nula

IBAMA são comprovaclas através do certificado cje reSistro da pessoa física ou juridica, Neste
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razôes para delongar essa inclusão que, ainda que concisa, é clara, pontual e obietiva'
As inscrições no

contexto, não há

W



Posto isso, requer que o instrumento convocatório PREGÃo EtETRoNlco 2212023 adeque, sob pena de

nulidade do certame, diante dos vícios existentes.

A iicitação é um procedimento formal, por conseguinte todos os seus atos estão vinculâdos às prescrlçôes legais e

às regras do edital. Tanto â Administração quanto as licitantes ficam amarradas a essas determinações.

Portanto, urge a solicitação sobre o pedido de inclusão das certificações e registros técnicos, na fase de

habilitação do certame, para o ob.ieto licitado.

Pedimos que este documento seja encaminhado todas às autoridades superiores para que eles tenham ciência

do pedido de no ESCLARECIMENTO.

Pede deferimento.

Paranavaí, 10 DE MAIO DE 2023
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